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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°              , DE 2019 

(Do Sr. LUÍS MIRANDA) 

 

Requer informações ao Excelentíssimo 

Senhor Ministro da Defesa, Fernando 

Azevedo e Silva, sobre a realização de 

processo licitatório e dispensa de licitação 

para prestação de serviços, bem como 

para aquisição de medicamentos, 

equipamentos e bens de consumo no 

âmbito do Hospital das Forças Armada – 

HFA, no período compreendido entre 2013 

até a presente data. 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no § 2º do art. 50 da 

Constituição Federal e na forma do artigo 115, inciso I e art. 116 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, que seja encaminhado pedido de 

informações, por meio da Mesa Diretora desta Casa, ao Excelentíssimo Senhor 

Ministro da Defesa, Fernando Azevedo e Silva, sobre a realização de processo 

licitatório e dispensa de licitação para prestação de serviços, bem como para 

aquisição de medicamentos, equipamentos e bens de consumo no âmbito do 

Hospital das Forças Armada – HFA, no período compreendido entre 2013 até a 

presente data. Solicito ainda, respostas as seguintes indagações: 

 

1. Quantas licitações públicas foram realizadas no período? Listar objeto e 

nome das empresas vencedoras (anexar cópia do contrato e notas 

fiscais).  
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2. Quantas cartas-convite foram expedidas no período, para prestação de 

serviços, bem como para aquisição de medicamentos, equipamentos e 

bens de consumo? Anexar cópias dos contratos e notas fiscais.  

3. Quais os critérios adotados para a habilitação das empresas 

fornecedoras e prestadoras de serviço?  

4. Quais os valores dos contratos firmados entre as empresas vencedoras e 

a direção do Hospital das Forças Armadas – HFA? Enviar cópia de todos 

os contratos. 

 

 JUSTIFICATIVA 

 

Não há dúvidas que o Hospital das Forças Armadas – HFA presta um 

grande serviço à sociedade brasileira. Na medida em que chegaram ao nosso 

conhecimento denúncias de que o Hospital das Forças Armadas – HFA vem 

descumprindo a Lei nº 8.666, de 1993, ferindo, assim, a legislação federal 

brasileira em processos licitatórios, não apenas na aquisição de equipamentos, 

mas também de bens de consumo, precisamos obter informações do Ministério 

da Defesa, junto ao Hospital das Forças Armadas, por intermédio das 

documentações pertinentes para que não pairem dúvidas sobre a lisura dos 

contratos relativos ao gerenciamento daquela instituição. 

Diante dos fatos, com o intuito de obter subsídios para reforçar a 

ação parlamentar, se faz necessário as informações supramencionadas. 

Sala das Sessões,          de Agosto de 2019. 

 

Deputado Luís Miranda 
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